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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 2.967/2022, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-7897/2022/SEMAD, torna público que se encontra au-
torizada, a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO por 
LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024/19, 
Decreto Municipal nº 9753/05, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei 
Complementar nº 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93, cujo objeto é a Aquisição, montagem e entrega de kits 
personalizados (garrafa, sacola, canetas e camisetas), visando a 
distribuição para servidores municipais, através do Programa 
“Cuidando do Servidor”, por mio da Secretaria Municipal de 
Administração, Autarquias, Instituto de Previdência e Fundação 
Cultural. Valor total estimado: R$ 238.163,20 (duzentos e trinta 
e oito mil, cento e sessenta e três reais e vinte centavos). Data de 
Abertura: 25/08/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-
DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 10 de agosto de 2022.

Thaynara de Sousa Marconi
Pregoeira Oficial

AVISOS DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitações - CPL, Decreto nº. 2.966/2022, torna público aos interes-
sados que o Processo nº 1-8809/2022/AMT, cujo objeto é a Despesa 
com pagamento de taxa de inscrição do Curso de Contratação 
Direta Sem Licitação: Dispensa e Inexigibilidade de Acordo 
com a Nova Lei de Licitação e Contratos   Administrativos – Lei 
14.133/2021, a ser realizado nos dias 18 e 19 de agosto de 2022, na 
cidade de Porto Velho – RO, no Oscar Hotel Executive, promovido 
pela empresa CERTAME CONSULTORIA, TREINAMENTOS 
E SERVIÇOS, CNPJ: 10.176.098/0001-96, com carga horária 
de 16 (dezesseis) horas, sendo 1º dia 08:00 as 12:00 – 14:00 as 
18:00 e 2º dia 08:00h as 12:00hs - 14:00 as 18:00, a fim de atender 
as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes - 
AMT, teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no 
art. 25 inciso II e art. 13 inciso VI da Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores, em favor da empresa: CERTAME – CONSULTORIA, 
TREINAMENTOS E SERVIÇOS, com inscrição no CNPJ sob nº 
10.176.098/0001-96, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Outras informações encontram-se disponíveis no site http://transpa-
rencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 11 de agosto de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Presidente-Pregoeira

Decreto n. 2937/2022

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitações - CPL, Decreto nº. 2.966/2022, torna público aos interes-
sados que o Processo nº 1-9008/2022/AMT, cujo objeto é a Despesa 
com pagamento de taxa de inscrição do curso presencial “E-SO-
CIAL PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS”, a ser realizado nos dias 29 e 
30 de agosto de 2022, na cidade de Porto Velho – RO, no Oscar Hotel 
Executive, promovido pela empresa CERTAME CONSULTORIA, 
TREINAMENTOS E SERVIÇOS, CNPJ: 10.176.098/0001-96, com 
carga horária de 16 (dezesseis) horas, a fim de atender as necessida-
des da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes - AMT, teve 
INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no art. 25 inciso 
II e art. 13 inciso VI da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, em 

favor da empresa: CERTAME – CONSULTORIA, TREINAMENTOS 
E SERVIÇOS, com inscrição no CNPJ sob nº 10.176.098/0001-96, no 
valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Outras 
informações encontram-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 11 de agosto de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Presidente-Pregoeira

Decreto n. 2937/2022

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitações - CPL, Decreto nº. 2.966/2022, torna público 
aos interessados que o Processo nº 1-9008/2022/AMT, cujo objeto é 
a Pagamento de taxa de inscrição no Curso Marco Regulatório 
(Lei 13.019) – Captação de Recursos, inovações até a prestação 
de contas, a ser realizado nos dias 11 e 12 de agosto de 2022, na 
cidade de Cacoal – RO, promovido pela empresa CERTAME 
CONSULTORIA, TREINAMENTOS E SERVIÇOS, CNPJ: 
10.176.098/0001-96, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, a 
fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social – SEMASF, teve INEXIGIBILIDADE de licitação com 
fundamento no art. 25 inciso II e art. 13 inciso VI da Lei 8666/93 
e suas alterações posteriores, em favor da empresa: CERTAME – 
CONSULTORIA, TREINAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI, 
com inscrição no CNPJ sob nº 10.176.098/0001-96, no valor total 
de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). Outras informações encon-
tram-se disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 11 de agosto de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Presidente-Pregoeira

Decreto n. 2937/2022

AVISO DE ADENDO
AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 01 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, 
Decreto nº 2.967//2022, torna público para ciência dos interessados, 
em especial as empresas que retiraram o Instrumento Convocatório, 
que o EDITAL, sofreu alterações em parte, referente ao Processo Ad-
ministrativo 1-8504/2022/SEMOSP, Pregão Eletrônico nº. 128/2022 
conforme ADENDO MODIFICADOR 01, cujo inteiro teor das alte-
rações foi publicado na integra. Ademais considerando que a presente 
alteração interfere diretamente na reformulação do Edital, alterou-se 
também a data da sessão pública, para o dia: 25/08/2022. Horário: às 
09h30min (horário de Brasília). O edital na íntegra, com alterações, 
está disponível no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 10 de agosto de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira Oficial

Decreto nº 2.967/2022

INSTRUÇÃO NORMATIVA



9 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 38312 - Ji-Paraná (RO), 11 de agosto de 2022



528
Ji-Paraná (RO), 11 de agosto de 2022 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3831



9 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 38314 - Ji-Paraná (RO), 11 de agosto de 2022



528
Ji-Paraná (RO), 11 de agosto de 2022 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3831

ERRATAS
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RESOLUÇÃO

PORTARIAS

Estado de Rondônia 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 1ª Via – Processo  2ª Via – Servidor  3ª Via – Publicações  4ª Via - Ente  5ª Via - Arquivo 

 

ATO DE REVISÃO DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE 
 

PORTARIA Nº 071/IPREJI/2022 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-
3541/2022 e de conformidade com o que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, 
da CF/88, com redação dada pela ECM nº41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 
32, e caput e §8º e §10 do Art. 56 da Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005, 
RESOLVE: 

Art. 1º. Revisar o benefício concedido através da Portaria nº 57/IPREJI/2022 
de 20/05/2022, de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, do servidor GERALDO SERVO ERNESTO, matrícula nº 12968, exercente do 
cargo Agente de Vigilância- ADM desde 20/08/2008, lotado na Secretaria Municipal De 
Assistência Social e da Família -SEMASF, estatutário a partir da admissão, 20/08/2008, com 
carga horária de 40 horas semanais, com proventos proporcionais calculados sobre a média 
aritmética das 80% maiores remunerações a partir de Julho 1994 de 12.051 dias, ou Trinta e 
Três anos e dois dias, alcançando 94,33% do tempo exigido (12.775 dias), no total de 
R$1.212,00 (Mil, Duzentos e doze reais) , com base na Lei Municipal nº 1.403/05, e nos 
termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 
Art. 2º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI 

efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de junho de 2022, revogando os dispositivos em contrário da 
Portaria nº 57/IPREJI/2022. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 29 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1.166/PM/JP/2022 
Publicação: 
Período/local: 

 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI  

___________________________________________________________________________________________ 
Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 1ª Via – Processo  2ª Via – Servidor  3ª Via – Publicações  4ª Via - Ente  5ª Via - Arquivo 

 

 
 
PORTARIA Nº 073/IPREJI/2022 
 

 
“Exonera a servidora Julya Vitória Ferreira do 
cargo em comissão de Assessora 
Administrativa do Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI.” 
 

  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/2020; 

 
 

RESOLVE: 
   

Art.1º. Exonerar a servidora JULYA VITÓRIA FERREIRA do cargo em comissão de 
Assessora Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-IPREJI. 
 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir do dia 10 de Agosto de 2022. 

 
 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1166/PM/JP/2022 
 

 
 
 
 
 
 
Publicação:   
Período/local: 

 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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PORTARIA Nº 074/IPREJI/2022 
 

 
“Nomeia Julya Vitória Ferreira para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora Geral 
Administrativa do Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI.” 
 

  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/2020; 

 
 

RESOLVE: 
   

Art.1º. Nomeia JULYA VITÓRIA FERREIRA, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenadora Geral Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - 
IPREJI. 
 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir do dia 10 de Agosto de 2022. 

 
 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 1166/PM/JP/2022 
 

 
 
 
 
 
 
Publicação:   
Período/local: 
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